


municipais se encontra em regular andamento, uma vez que a Polícia Militar, em tese, não teria
competência para realizar o dito treinamento em razão de discrepâncias no tocante a carga
horária e currículo, fato este ratificado pelo Major Pires; Dr. Tiago Ávila sinalizou da importância

de  implementação  de  câmeras  de  segurança,  advertindo  da  necessária  consolidação  de
parcerias com a iniciativa privada, especificamente a experiência implementada no município
de  Ribeira  do  Pombal;  Dr.  Tiago  Ávila  expôs  o  fato  de  que  participou de reunião  com o
Superintendente Regional  da Polícia Rodoviária Federal na Bahia(PRF), apontando, que foi

disponibilizado para apreciação dos representantes dos municípios integrantes do CISP, cópia
de minuta de termo de cooperação técnica, a fim de que os municípios manifestem interesse
ou não na implementação da dita cooperação com a PRF,  a saber: apreensão de animais
soltos em rodovias federais; Dr. Tiago Ávila ainda revelou do interesse da Superintendência da

PRF-BA em instalar  posto da PRF no distrito  de  Bendegó, município  de Canudos, dada a
confluência das rodovias BR 116 e BR 235; Wesley, Coordenador do DPT, justifica sua saída
precoce da reunião em razão de demanda do DPT, ainda sim, sinalizou aumento do efetivo da
coordenação local do DPT, número maior de peritos e médicos legistas; Major Pires, nessa

oportunidade, realizou explanação, fazendo uso de recurso audiovisual, acerca dos índice de
crimes contra a vida, tentado e consumado, nos municípios de Euclides da Cunha, Canudos,
Quijingue,  Monte  Santo  e  Tucano;  Major  Pires  sinaliza  para  o  fato  de  os  índices  de
criminalidade de modo geral, manterem-se aquém das estatísticas de outras regiões do Estado

da Bahia;  Dr.  Marcelo  Cerqueira  César chamou atenção para o  fato de alguns municípios
abrangidos por este CISP, não serem abarcados pelo 5 BPM de Euclides da Cunha, e dessa
forma, necessário se faz, a realização de convite para outras unidades policiais militares, a
exemplo da baseada no município de Uauá; Em seguida, Dr. Tiago Ávila apresentou a recente

alteração do ECA, (Lei. 13.106 de 17/03/2015) no que se refere à venda de bebidas alcoólicas
para menores, informação que deve ser atualizada aos conselheiros tutelares, e órgãos de
proteção ao menor; Dr. Marcelo ratifica a importância de intensificação de fiscalização por parte
da Polícia Militar no enfrentamento da problemática de menores fazerem uso de automotores,

ciclomotores  e  motocicletas,  esclarecendo o  fato  de que a  apreensão de motocicletas em
situação irregular, sejam motos de leilão ou as denominadas de “pokemon”, para prevenção de
eventuais ilícitos; Dr. Marcelo Cerqueira propõe ainda, a intensificação de esforços do 5 BPM
para prevenção da comercialização de bebidas alcoólicas, aliado à apreensão de motocicletas

em situação irregular; Major Pires  traz à tona o fato de a Delegacia de Polícia Civil não possuir
competência para manter motocicletas irregulares em suas dependências; Dr. Ernesto Cabral
expõe a necessidade de que sejam realizadas denúncias concretas ao Ministério Público, com
a devida identificação de estabelecimentos comerciais que realizam venda de produtos ilícitos,

a exemplo de motocicletas em situação irregular; Dr. Marcelo Cerqueira sugere que o 5 BPM
desenvolva  ações  programáticas,  planejadas  e  assertivas  de  apreensão  de  veículos
irregulares;  Dr.  Paulo  Sérgio,  Delegado Plantonista,  sugere  que seja  expedida e  divulgada



recomendação  em meios  de  comunicação,  para  elucidar  o  cidadão  comum das possíveis
sanções administrativas e penais em transações que envolvam veículos de modo geral; Dr.
Marcelo  Cerqueira  acrescenta  à  proposta  de  Dr.  Paulo  Sérgio,  a  realização  de

comunicado/divulgação em meios de comunicação, inclusive redigido pelo próprio Dr. Marcelo
Cerqueira,  contendo  esclarecimentos  das  infrações  em  matéria  de  veículos  em  situação
irregular, sendo que tal nota seria produzida mediante a gravação de áudio; que a CDL se
compromete  em realização as gravações  do comunicado em discussão;  O Vereador Ireno

Barreto sugere que o Poder Judiciário seja instado a consolidar e implementar os Agentes de
Proteção ao Menor;  Dr.  Marcelo  Cerqueira  propõe que  o  município  de  Canudos,  inclusive
Câmara de Vereadores, procedam em gestões junto aos deputados estaduais e federais eleitos
em  último  escrutínio,  e  realizem  ingerências  na  Superintendência  da  Polícia  Rodoviária

Federal-BA, assim como o Ministério da Justiça, para instalação de posto da PRF no distrito de
Bendegó,  município  de Canudos; Vereador Ireno sinalizou que dispensará esforços junto a
agentes políticos para  fortalecer  o pleito  da  instalação de Posto  da PRF na localidade de
Bendegó; Dr. Marcelo Cerqueira sugere que este Comitê oficie a Superintendência da PRF-BA

e Ministério da Justiça, conclamando pela instalação do mencionado Posto da PRF; Dr. Paulo
Sérgio trouxe à tona o fato da realização indiscriminada de festas nos municípios da região,
que  acontecem  desacompanhadas  de  condicionantes  devidos,  a  exemplo  de  segurança,
estrutura adequada, e demais exigências; Dr.  Tiago Ávila ratifica a exposição de Dr. Paulo

Sérgio, chamando atenção para a implementação de medidas condicionantes para realização
de festejos, adotando-se normas de segurança devidas, detectores de metais, regulação da
frequência de menores, ressaltando que seja encaminhada recomendação aos municípios que
compõe o  CISP para  que a expedição de alvará  municipais  para  realização de festas em

espaços públicos exija o cumprimento de condicionantes mais rigorosas; Dr.  Marcelo César
propõe realização de reunião com os organizadores de festejos, com o fito de estabelecer e
massificar critérios para que tais organizadores sigam as normas legais para a segurança nos
eventos; A assistente social do CREAS, Cátia, parabeniza pela iniciativa do CISP na defesa dos

direitos da criança e adolescente, chamando atenção para os riscos a que os conselheiros
tutelares estão sujeitos, notadamente no atendimento de vítimas de violência sexual; Dr. Tiago
Ávila repassou modelos de minuta de firmamento de compromisso para apreensão de animais
soltos em rodovias federais, aos municípios integrantes e presentes nesta reunião do CISP,

cortados  por  rodovias  federais,  que  se  celebraria  entre  os  municípios  interessados  e  a
superintendência da PRF-BA; Dr. Tiago Ávila ressaltou que os municípios devem sinalizar o
interesse, em até 10 dias, para que celebrem cooperação com a PRF para recolhimento de
animais soltos; Dr. Tiago Ávila sinalizou ainda, para que o CISP se instrumentalize no combate

à agiotagem por meio de campanhas em meios de comunicação; Dr. Marcelo Cerqueira traz à
baila,  que o  Ministério  Público  inste  as emissoras  de radiodifusão da região  a  divulgarem
campanhas de enfrentamento do crime de usura; Dr. Marcelo Cerqueira sugere que a ATA de



reunião  do  CISP  seja  enviada  fisicamente  por  correios  para  Prefeitos,  Presidências  de
Câmaras, Comando do 5 BPM, Coordenador da 25ª Coorpin; Dr. Marcelo Cerqueira sinalizou
ainda, que o CISP oficie autoridades políticas, tratando da instalação de um posto da PRF no

distrito de Bendegó/Canudos;  Dr. Ernesto Cabral sugeriu que sejam oficiados os municípios
para  que  informem da  eventual  instalação  de  Conselhos  de  Segurança  Municipal,  ou  se
apresentam Projetos de Lei ou similares; Vereador Ireno Barreto, traz nomes de localidades do
município de Euclides da Cunha, onde ocorrem regularmente bingos, a saber: Carnaíba, Muriti,

Serra Vermelha, Aribicé, Junco, ocorrendo geralmente aos domingos, a partir das 17:00h. Que,
após discussão, partiu-se, então, para deliberações e encaminhamentos:  1) Ficou deliberado
que os municípios integrantes da CISP no prazo de 10 dias informarão se aceitam os termos da
minuta de cooperação técnica da PRF; 2) Caberá ao CISP expedir ofício à Superintendência da

Polícia Rodoviária Federal na Bahia, e ao Ministério da Justiça, no sentido de implementar a
construção de Posto da PRF no distrito de Bendegó, ficando ainda deliberado que o município
de canudos (Poder Executivo  e Legislativo), de igual sorte,  e respeitando suas respectivas
atribuições oficiará a Superintendência da PRF-BA e Ministério da Justiça, e aos deputados

federais, José Nunes Soares, Félix Mendonça, Elmar Nascimento, Jutahy Magalhães, Daniel
Almeida, João Gualberto, Moema Gramacho, e outros, bem assim, aos deputados estaduais,
Fátima  Nunes,  Vando,  Adolfo  Menezes,  Marcelo  Nilo,  Bruno Reis e  outros com o mesmo
propósito;  3)  Ficou deliberado por  oficiar  o  Derba sobre  apreensão de animais soltos nas

rodovias estaduais da região, sobre o cronograma de empresa terceirizada em recolhimento de
animais;  4)  Ficou  deliberado  por  oficiar  os  comandos  da  45ª  CIPM e  5  BPM,  para  que
intensifique o combate a circulação de veículos irregulares, especialmente motocicletas, bem
como menores os conduzindo, e pessoas não habilitadas, seja oficiando ainda as referidas

unidades policiais  no sentido  de intensificarem o combate à venda de bebidas alcoólicas a
menores, tendo em vista a nova norma legislativa(Lei 13.106/2015) introduzida no ECA; 5)  O
Ministério  Público  elaborará,  no  prazo  de 15 dias,  notas  de  esclarecimento  a  respeito  da
aquisição e condução de motocicletas irregulares, bem assim sobre o crime de agiotagem, bem

como a CDL de Euclides da Cunha produzirá áudio das notas de esclarecimentos; 6) Dr. Ney
Paulo se comprometeu a fazer gestão junto a Prefeita Municipal de Euclides da Cunha, no
sentido de verificar a possibilidade de disponibilização de espaço público para o depósito dos
veículos apreendidos nas ações fiscalizatórias da Polícia Militar,  devendo apresentar reposta

no  prazo  de  10  dias;  7) A  assistência  Social  de  Euclides  da  Cunha  e  o  5BPM  se
comprometerão a avançar na discussão do projeto-piloto de amparo a menores em situação de
risco e que tenham cometido atos infracionais, assumindo ainda, o compromisso de na próxima
reunião apresentar esse projeto; 8) Ficou deliberado que a Promotoria da Infância e Juventude

de Euclides da Cunha realizará uma reunião com os organizadores de festas da região, para
alertá-los das disposições legais que devem ser obedecidas; 9) Ficou ainda deliberado que os
municípios integrantes do CISP serão oficiados com a recomendação de que observem estrita



observância aos respectivos códigos de postura municipais, quando das eventuais concessões
de alvará para a realização de eventos nas municipalidades, priorizando, sobretudo, a atenção
com a segurança de festejos, e exigindo, quando for o caso, que o organizador do evento

disponibilize detectores de metal; 10) Ficou deliberado o encaminhamento de missiva ao Poder
Judiciário solicitando a designação de Agentes de Proteção ao Menor para as comarcas que
integram o CISP; 11) Os Representante dos municípios de Monte Santo e Euclides da Cunha,
no  prazo  de  15  dias,  prestarão  contas  do  estágio  em  que  se  encontra  o  processo  de

implementação de casas de apoio nas referidas municipalidades;  12) O Ministério Público se
compromete a fazer gestão junto ao Juízo da Infância e Juventude para confecção de portaria
que disciplina  a  participação de menores  em eventos festivos;  13) Ficou deliberado que o
Ministério Público, o 5 BPM, e a 25ª Coorpin adotarão providências no sentido de combater a

realização de bingos, que vem ocorrendo, como regra, aos domingos, a partir das 17h, nos
Povoados de Muriti,  Junco,  Serra  Vermelha,  Carnaíba,  Serra  Vermelha e  Aribicé,  devendo
prestar contas das ações realizadas na próxima reunião;  14) Deliberou-se, também, por se
oficiar os municípios que integram o CISP para que informem se possuem Conselho Municipal

de Segurança instalado ou, pelo menos, projeto legislativo nessa direção. 15)  Deliberou-se,
ainda, pelo encaminhamento de missivas às outras Unidades de Polícia Militar que compõe o
território dos municípios que integram o CISP; 16) Ficou estabelecido nova reunião do CISP
na data de 05/05/2015, terça-feira, às 15:30h, auditório da UNEB - Universidade do Estado
da Bahia  – Campus XXII,  cidade de Euclides da Cunha/BA;  Por sua vez, esta Ata será
disponibilizada via e-mail para os participantes discriminados na presente Ata, estendendo-se
convite para os demais municípios que, na ocasião, não enviaram representantes. No mais, foi
por todos ratificados, e em lista de presença devidamente assinada por todos, ficando desde

logos, todos cientificados.


